
 

 

PORTARIA N° 237/2009/SGP – Manaus, 18 de fevereiro de 2009 

  

Altera a Portaria nº 081/2009/SGP, que 
concedeu licença para acompanhar o cônjuge à 
servidora Andréa Louise Arnold Vanni. 

 

  A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª 

REGIÃO, Desembargadora Federal LUÍZA MARIA DE POMPEI FALABELA VEIGA, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

   CONSIDERANDO a informação prestada pela Diretora do Serviço de 

Pessoal constante à fl. 21 dos autos do Processo TRT Nº MA-764/2008; 

 CONSIDERANDO que o cônjuge da servidora Andréa Louise Arnold 

Vanni é militar da ativa e foi transferido para a Diretoria de Obras Militares, na cidade de 

Brasília – DF, 

 

 R E S O L V E: 

  

  Art. 1º  Alterar os arts. 1º e 2º da Portaria nº 081/2009/SGP, de 

12.1.2009, que passa a ter a seguinte redação: 

 Art. 1º Conceder à servidora ANDRÉA LOUISE 
ARNOLD VANNI, Analista Judiciário, Área: Apoio 
Especializado, Especialidade: Odontologia 
(Odontopediatria), Classe “B”, Padrão 9, licença para 
acompanhar o cônjuge militar, com lotação provisória no 
Tribunal Superior do Trabalho , pelo prazo de um ano, a 
contar de 2.3.2009. 
 Art. 2º Conceder, a partir de 2.3.200 9, o prazo 
de 30 dias para a retomada do efetivo desempenho das 
atribuições de seu cargo na nova sede. 

  Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUÍZA MARIA DE POMPEI FALABELA VEIGA 
Desembargadora Federal 

Presidente do TRT da 11ª Região 
 


